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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decre
O 8 JUN, 1995	 *•

cultada a doação ou
des ou empresas que
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cal.
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01-0428/1995

Dispee sobre a obrigatoriedade da insta
laço de equipamento próprio para pren-
sar latas de alumínio descartáveis, por
parte dos estabelecimentos comerciais
que especifica, e da outras providencias.

PROJETO DE LEI

ArftriVADO EM ia. DISCUSSÃO
VOLTA À 2. g EWJ:CII5SA0

Art. 1 2 - Tocid=n01;n:atmentu-coiercial
rç .›IL/C fV) C	

que
comercializar bebidas em latas de alu g+ffra—dcscartave-i's ,T—pAra consumo lo
cal, deverá dispor de equipamento adequado para prensar esses recipien-
tes quando vazios.

Art. 22 - O equipamento exigido no artigo an-
terior deverá ser instalado em local visível, de fácil acesso e manipu-
lação pelo usuário, contendo ao lado, ou abaixo, recipiente de lixo prá
prio e exclusivo para a coleta da lata já prensada.

Art. 32 - Ao estabelecimento comercial fica fa
comercializaçao dos recipientes prensados, a entida
se responsabilizem a encaminhá-los para reciclagem.,
destas o encargo de retirá-los periodicamente do lo

Art. 4 2 - A Administração Municipal se incumbi
ra da remoço dos recipinetes prensados e do seu respectivo encaminha-

.
mento a reciclagem, caso no haja interessados em faze-lo, bastando, pa
ra tanto, que o comerciante solicite esse serviço à respectiva Adminis-
tração Regional.

Art. 52 - O descumprimento do disposto	 nesta
lei acarretará, ao comerciante, multa equivalente a 5 (cinco) Unidades
de Valor Fiscal do Município - UFM's, dobrada a cada 30 (trinta) dias

-
ate a sua regularizaçao.r' 
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Art. 62 - As despesas com a execução desta lei
,

correrao por conta de dotaçoes orçamentarias proprias.

Art. 72 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçiSes em contrario.

Sala das SessOes, tio de maio de 1995.
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JUSTIFICATIVA:

facilitar
ciclagem,
posto que

O presente projeto de lei tem por finalidade
a coleta seletiva de latas de alumínio descartáveis para re
bem como educar o cidadao a no joga-las em qualquer lugar,
na cidade de São Paulo ainda não se faz a separação seleti-

va do lixo antes de seu recolhimento pela Prefeitura.

Prensar as latas de alumínio e armazená-las
no local do consumo de seus conteudos vira facilitar, em muito, a sua
coleta por parte daqueles que se ocupam em encaminha-las para recicla
gem. Para a Administração também se torna um benefício na medida em
que virá diminuir o trabalho da separação desses materiais do lixo co
mum, e, para o comerciante, um gasto mínimo, alem da vantagem de to-
dos os cidadãos estarem contribuindo para um processo de economia de
fontes naturais e energia através da reciclagem desses recipientes.

Com esta preocupação e que propomos este pro
jeto esperando sua acolhida pelos membros desta Casa.
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